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LEI N° 2976/2023 

SÚMULA: Altera a Lei n° 2.912, de 02 de junho 
de 2023, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria da Vereadora 
IRENI MOURA FARIAS "IRENE MOURA" 
e do Vereador EUNILDO ZANCHIM 
"NILDÃO". 

Art. 1°. Fica acrescido a alínea d, no inciso II 

do artigo 4°, da Lei n°2.912, de 02 de junho de 2023, com a seguinte redação: 

"Art. 4° 

d) Organizações não Governamentais (ONGs) e Entidades 
Protetoras de Animais." (AC) 

publicação. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 18 de outubro de 2023. 

• e17- / 
AL OLPA O 

Prefeito Municipal 

LEI N° 2976/2023 Página 1 de 1 

Digitado pelo servidor Dieeo William Sanches —Auxiliar Administratis o - Secretaria : Gabinete do Prefeito 



20/10/2023, 13:24 Município de Sarandi

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/37BC4094/03AFcWeA7Z9BhplomhfmBOHwmQw75Vz5htqPDALxAxG1jDq9e2W9D8TZbcLOH2… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2976/2023

SÚMULA:Altera a Lei nº 2.912, de 02 de junho
de 2023, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria daVereadora IRENI MOURA FARIAS
“IRENE MOURA” e do Vereador EUNILDO ZANCHIM
“NILDÃO”.
 
Art. 1º. Fica acrescido a alínea d, no inciso II do artigo 4º, da
Lei nº 2.912, de 02 de junho de 2023, com a seguinte redação:
 
“Art. 4º………………
II ……………………
d) Organizações não Governamentais (ONGs) e Entidades
Protetoras de Animais.” (AC)
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 18 de outubro de 2023.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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